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ANEXO I 
Carta de Interesse de Parceria entre Secretarias de Educação do Estado e Municípios do Rio Grande do Norte com a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) através  do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), através do Edital 10/2024 ofertado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior CAPES e segundo Portaria 90/25 de março de 2024.
Senhor(a) Secretário(a) Estadual/Municipal de Educação,
Considerando a Portaria 90 de 25 de março de 2024, Cap. II “Regime de colaboração”, Art.7º, o PIBID será desenvolvido em regime de colaboração entre a União, por meio da CAPES, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, por meio de suas Secretarias de Educação ou órgãos equivalentes, e as IES selecionadas por meio de chamamento público.
Considerando o Edital 10/2024, que afirma no item 6.3.5: Receberá pontuação extra na etapa de Avaliação de Mérito, conforme Anexo II, a IES que apresentar de acordo com o inciso I - Documento(s) assinado(s) pelo(s) dirigente(s) da(s) secretaria(s) de educação envolvida(s) confirmando o interesse em participar do Projeto Institucional e o seu compromisso com os aspectos elencados no inciso VI do item 6.3.3 - Indicação das secretarias de educação envolvidas e explanação sobre a articulação prévia com as redes quanto:
a) à definição das Escolas Parceiras;
b) ao acolhimento dos bolsistas nas Escolas Parceiras;
c) à participação dos professores da rede como Supervisores;
d) ao envolvimento de alunos da educação básica nas atividades;
 Dada as informações acima, a Pró-reitoria de Ensino de Graduação (PROEG) da UERN vem, por meio deste, convidar esta Secretaria de Educação a efetivar parceria nos moldes acima preconizados junto à Universidade para a realização do  PIBID ofertado através do Edital 10/2024. Tendo em vista, o sucesso dessa colaboração em edições anteriores, conta-se com a formalização deste feito para o presente Edital. Sendo assim, segue nosso agradecimento e o apêndice abaixo como modelo de parceria firmado entre esta IES e as secretarias deste Estado. 
                                              APÊNDICE
Carta de Interesse de Parceria entre Secretarias de Educação do Estado e Municípios do Rio Grande do Norte com a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) através  do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), através do Edital 10/2024 ofertado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior CAPES e segundo Portaria 90/25 de março de 2024.
A Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) vem, através de sua Pró-reitoria de Ensino de Graduação (PROEG), convidá-lo(a) a tornar-se parceira na realização de nova edição do Programa Institucional de Iniciação à Docência (PIBID) Edital 10/2024, regulamentada pela Portaria 90 de 25 de março de 2024, ofertado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), instituída como Fundação Pública pela Lei nº. 8.405, de 09 de janeiro de 1992, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.238, de 18 de outubro de 2022. O presente documento consiste em firmar parceria com esta Secretaria de Educação de Estado/Município do Rio Grande do Norte para atuar com o PIBID nas escolas de Educação Básica cujas secretarias confirmem interesse. O Programa, tem por finalidade fomentar a iniciação à docência, contribuindo para o fortalecimento da formação de docentes em nível superior e para a melhoria de qualidade da educação básica pública brasileira cujo objetivo seja selecionar Projetos Institucionais de iniciação à docência a serem executados por Instituições de Ensino Superior (IES), em colaboração com as redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID).
 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O Programa consiste em parcerias com projetos institucionais universitários nas especialidades de cursos de Licenciaturas, alfabetização e equidade, para fomentar a formação inicial de professores e melhorar a educação básica;
1.2 As escolas parceiras serão contempladas pelos projetos institucionais universitários aprovados pela CAPES no Edital PIBID 10/2024, do Ministérios da Educação - MEC;
1.3 Informações detalhadas podem ser encontradas no Edital PIBID 10/2024 e portaria 90 de 25 de março de 2024, no site do Ministério da Educação – MEC:
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/educacao-basica/pibid/editais-e-selecoes
1.4  A parceria será firmada através da assinatura deste documento pela secretaria do Estado ou dos Municípios do Piauí após confirmar ciência e interesse para o desenvolvimento do programa nas escolas parceiras de educação básica;
1.5 Após a assinatura e confirmação da parceria entre o PIBID/UESPI e as secretarias do Estado e Municípios, ocorrerá a seleção dos professores da educação básica que desenvolverão a função de supervisores. A seleção acontecerá entre os professores interessados e que, espontaneamente, se inscreverem no programa em edital a ser divulgado posteriormente por esta IES.
2. DOS REQUISITOS PARA A PARCERIA:
2.1  O Edital 10/2024 afirma no item 6.3.5 que Receberá pontuação extra na etapa de Avaliação de Mérito, conforme Anexo II, a IES que apresentar de acordo com o inciso I - Documento(s) assinado(s) pelo(s) dirigente(s) da(s) secretaria(s) de educação envolvida(s) confirmando o interesse em participar do Projeto Institucional e o seu compromisso com os aspectos elencados no inciso VI do item 6.3.3 - Indicação das secretarias de educação envolvidas e explanação sobre a articulação prévia com as redes quanto:
a) à definição das Escolas Parceiras;
b) ao acolhimento dos bolsistas nas Escolas Parceiras;
c) à participação dos professores da rede como Supervisores;
d) ao envolvimento de alunos da educação básica nas atividades;
2.2 Portanto, cada secretaria deve demonstrar interesse na implementação do PIBID nas escolas parceiras de educação básica. Devendo atender aos seguintes critérios:
2.2.1 Cadastrar as escolas parceiras de educação básica;
2.2.2 Contribuir para divulgar os editais de seleção dos supervisores;
2.2.3 Mediar a implantação do programa nas escolas de educação básica, viabilizando as reuniões necessárias entre as gestões;
2.2.4 Sempre que possível, gerar apoio ao desenvolvimento do programa, seja na formação de professores e/ou infraestrutura como o canal educação, entre outras possibilidades.
3. DA PARCERIA
3.1 Eu, _______________​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​____________________________________________, CPF __________________________ atual responsável pela secretaria de educação do ______________________________, estou ciente desta parceria de implantação do PIBID-CAPES/UERN Edital 10/2024 nas escolas de educação básica deste(a)________________________________________________________________________________​__________________________________________________.
Mossoró, ____ de _______ de 2024
Assinatura Secretário de Educação Estado ou Município do RN
Assinatura da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação PROEG/UERN
Assinatura da Coordenação Institucional PIBID/UERN
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